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 Atualizado em 16.04.2026. 

CUSTAS PROCESSUAIS 
Juizado Especial Cível 

▪ Custas Iniciais e Intermediárias 

Tendo em vista que, nos Juizados Especiais Cíveis em primeiro grau de jurisdição, não há 

recolhimento prévio de custas, taxas e despesas processuais (Lei nº 9.099/1995), todos os itens 

de recolhimento gerados no curso do processo constarão na tela “Custas Processuais” com a 

configuração “tachada”, indicando que estão desobrigados de serem recolhidos. 

 
Descrição da imagem: janela “Custas Processuais”, com destaque à situação da justiça gratuita como “Não requerida” 

e aos itens de recolhimento gerados pela distribuição da inicial, com a configuração “tachado”. 

Com exceção de alguns casos específicos, o valor dos itens de recolhimento é calculado 

automaticamente, conforme as normas vigentes. Para os casos em que não houver opção 

específica de item de recolhimento disponível no módulo de custas, deve-se utilizar: “Avulsas / 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm
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Parcelamento - Despesas” (para despesas processuais) e “Avulsas / Parcelamento – Taxa 

Judiciária” (para Taxa Judiciária). 

     Atenção 

Independentemente de os processos em primeiro grau dos Juizados Especiais Cíveis 

estarem desobrigados de recolhimento prévio de custas, taxas e despesas processuais 

(Lei nº 9.099/1995), o advogado deverá cadastrar todos os itens de recolhimento 

referentes às suas solicitações de serviços ou diligências. Não é recomendado deixar 

para atualizar os registros de custas processuais ao final do processo. 

▪ Guia para Recurso Inominado 

Nos casos de interposição de “Recurso Inominado” em que a parte não seja beneficiária da justiça 

gratuita, as custas do preparo compreenderão todas as despesas processuais, inclusive aquelas 

dispensadas em primeiro grau de jurisdição (artigo 54, parágrafo único, da Lei 9.099/95). 

Antes de gerar um boleto de Recurso Inominado, o advogado do recorrente deve verificar na 

tabela “Itens de recolhimento” se todos os registros conferem com os serviços solicitados e 

gerados nos autos.  

Não havendo inclusão, no boleto, do preparo e das despesas dispensadas em 1º Grau, o advogado 

pode solicitar auxílio à unidade judicial. 

Assim, para gerar a respectiva guia, o advogado deverá, na tela “Custas Processuais” do processo, 

clicar no botão “Guia para Recurso Inominado”. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais”, com destaque ao botão “Guia para Recurso Inominado”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm
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Será aberta a janela “Gerar custas para recursos inominados”, na qual se deverá selecionar entre 

as opções:  

▪ “Gerar guia para Recurso Inominado com base no valor da causa”: o sistema calcula 

automaticamente o valor do preparo levando em consideração o valor da ação. 

▪ “Gerar guia para Recurso Inominado com base no valor da condenação”: nesta opção, 

o advogado deverá informar o valor atualizado de acordo com as prescrições da 

sentença no campo próprio. Com isso, o sistema calcula automaticamente o valor do 

preparo levando em consideração o valor da condenação informado.  

Selecionada a opção, clicar em “Gerar guia para Recurso Inominado”, para geração da guia. 

 
Descrição da imagem: janela “Gerar custas para recursos inominados”, com destaque às opções para base de cálculo e 

ao botão “Gerar guia para Recurso Inominado”. 

Uma vez gerada a guia de recurso inominado e não sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, 

todos os outros “Itens de Recolhimento” cadastrados durante o curso do processo, e que ainda 

estavam pendentes de recolhimento devido ao rito próprio dos JECs, serão habilitados para 

pagamento (perderão o tachado) na seção “Guias”, em uma só guia (boleto único), a qual conterá 

a taxa judiciária, as custas geradas no curso do processo, mais as custas relativas ao recurso 

inominado.  
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Descrição da imagem: tela “Custas Processuais”, com destaque à guia única gerada para pagamento (sem tachado) 

após a emissão da “Guia para Recurso Inominado”, a qual contém também todos os itens de recolhimento gerados 

durante o curso do processo. 

Para que o advogado possa visualizar os itens de recolhimento que compõem o valor total da 

guia, este deverá clicar em “Itens da guia”. 

 

Descrição da imagem: tela “Custas Processuais”, com destaque ao botão “Itens da Guia” e aos itens que a compõem. 

Por fim, para prosseguir com o pagamento, clicar em “Pagamentos”. Será habilitada uma linha de 

“subguia” com a descrição da data de emissão, vencimento, valor, situação e itens que compõem 

a referida subguia. Nessa linha, o advogado deverá clicar em “Pagamento”. 

 

Descrição da imagem: tela “Custas Processuais”, com destaque ao botão “Pagamentos”, à subguia habilitada e ao 

botão “Pagamento” desta. 

Ainda, o link da guia também será disponibilizado na seção “Eventos”. 
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Descrição da imagem: seção “Eventos”, com destaque à guia disponibilizada com o link para pagamento. 

Acessado o link da guia, o advogado será remetido à página do sistema de custas ERP, para 

efetivação do pagamento.  

Após o pagamento da guia, deverá selecionar a ação “Movimentar/Peticionar” na capa do 

processo.  

 

Descrição da imagem: seção “Ações” da capa do processo, com destaque ao botão “Movimentar/Peticionar”. 

Ao escolher “Recurso Inominado” como evento a ser lançado, o sistema irá apresentar a guia de 

recurso inominado gerada anteriormente, para selecionar. O advogado deverá anexar o documento 

do recurso inominado e clicar em “Peticionar”, para finalizar o procedimento. 

 
Descrição da imagem: tela “Movimentação Processual”, com destaque ao campo “Evento a ser lançado”, à guia gerada 

e ao tipo de documento “Recurso Inominado”. 

Ao finalizar o peticionamento do recurso inominado, o sistema irá gerar um evento automático 

comparando a data de pagamento informada pela instituição financeira e a data de interposição do 

recurso inominado. 
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Descrição da imagem: seção “Eventos”, com destaque aos eventos de recurso inominado e custas recolhidas. 

Caso não tenha sido gerada antecipadamente a guia de recurso inominado, aparecerá uma 

mensagem na tela da movimentação processual: “Não foram encontradas guias de recolhimento 

para vincular a este recurso. As guias são emitidas na área de custa do processo.” 

 

Descrição da imagem: tela “Movimentação Processual”, com destaque ao campo “Evento a ser lançado” e à 

mensagem descrita acima. 

Nesta situação, finalizada a movimentação processual, será gerada a guia de recurso inominado 

no painel de custas do recorrente no processo. 

▪ Guia para Agravo 

Não sendo a parte agravante beneficiária da justiça gratuita, antes de distribuir o agravo, o 

advogado deve providenciar o pagamento da taxa judiciária. Para gerar a respectiva guia, deverá, 

na tela “Custas Processuais” do processo, clicar no botão “Guia para Agravo”. 



EPROC  
T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

7 

 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais”, com destaque ao botão “Guia para Agravo”. 

Após o pagamento da guia, para protocolar a petição do agravo, o advogado deverá selecionar a 

ação “Recurso de Medida Cautelar (Agravo)”, na capa do processo.  

 

Descrição da imagem: seção “Ações”, com destaque ao botão “Recurso de Medida Cautelar (Agravo)”. 

Em seguida, selecionar as partes recorrentes. O sistema irá apresentar a guia de recolhimento 

gerada anteriormente. O advogado deverá anexar o documento do agravo e clicar em 

“Movimentar”, para finalizar o procedimento.  
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Descrição da imagem: tela “Recurso de Medida Cautelar”, com destaque à seção de seleção das partes recorrentes, à 

seção da guia gerada anteriormente e ao botão “Movimentar”. 

Movimentado o processo, o sistema irá distribuir o agravo e gerar nele um evento automático, 

comparando a data de pagamento informada pela instituição financeira e a data de interposição 

do recurso. 

 

Descrição da imagem: seção “Eventos” do processo na Turma Recursal, com destaque ao evento gerado pelo sistema 

acerca do pagamento da guia. 

No processo originário, o recurso distribuído aparecerá em “processos relacionados”. 

 
Descrição da imagem: exibição da capa do processo originário, com destaque ao processo relacionado da Turma 

Recursal. 
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Também, no processo originário, será lançado evento informando a distribuição do agravo, 

ficando seu número registrado nos processos relacionados. 

 
Descrição da imagem: seção “Eventos” do processo originário, com destaque ao evento de comunicação eletrônica 

acerca da distribuição do agravo na Turma Recursal. 

Também é possível efetuar a consulta do agravo de instrumento inserindo-se seu número no 

campo “Consulta Processual”. 

 
Descrição da imagem: tela “Consulta Processual”, com destaque ao campo de pesquisa preenchido com número de 

processo. 

Caso não tenha sido gerada antecipadamente a guia de agravo para a parte recorrente, aparecerá 

a mensagem na tela de peticionamento do recurso: “Não foram encontradas guias de 

recolhimento para vincular a este recurso. As guias são emitidas na área de custas do processo.” 

 
Descrição da imagem: tela “Recurso de Medida Cautelar”, com destaque à mencionada mensagem do sistema. 

Nesse caso, ao finalizar o peticionamento, o sistema irá distribuir o recurso na Turma de Recursos 

e a guia respectiva de custas será gerada, ficando disponível o link para seu pagamento, tanto na 

tela de custas da parte, quanto nos eventos do agravo. 
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Descrição da imagem: tela de custas do processo na Turma Recursal, com destaque ao campo “Competência/Classe” 

preenchido e à guia gerada. 

Será lançado evento de comunicação eletrônica informando que não houve recolhimento de 

custas no processo originário e que a guia foi criada automaticamente no momento da 

distribuição do recurso. 

 

Descrição da imagem: seção “Eventos” do agravo, com destaque à comunicação de não pagamento da guia, ao link da 

guia gerada para pagamento e ao documento “Guias de Custas”. 

No processo originário, o agravo distribuído aparecerá em “processos relacionados” e será 

lançado evento informando a distribuição de “Recurso de Medida Cautelar” (agravo). 

 
Descrição da imagem: seção “Eventos” do processo originário, com destaque à comunicação eletrônica acerca da 

distribuição do recurso. 

Já se a parte agravante for beneficiária da assistência judiciária gratuita, por não haver 

comunicação desses dados entre os processos, a secretaria da Turma Recursal deverá registrar a 
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situação de justiça gratuita como “Deferida”, por meio da seção “Partes e Representantes” > 

“Editar”. 

Ao ser realizado esse procedimento, o boleto de custas gerado com a distribuição do agravo é 

automaticamente baixado. 

 

Descrição da imagem: visualização da capa do processo exibindo a tabela de eventos, com destaque à anotação de 
justiça gratuita deferida, bem como ao cancelamento do link para pagamento e da guia gerada. 

De forma alternativa, também é possível solicitar a gratuidade após a distribuição do recurso.  

Nesse caso, a secretaria da Turma Recursal deverá registrar a situação de justiça gratuita como 

“Requerida no Recurso”, por meio da seção “Partes e Representantes” > “Editar”. 

Assim como descrito no item anterior, ao realizar esse procedimento, o boleto de custas gerado 

com a distribuição do agravo é baixado de forma automática.  

Após o pedido ser apreciado, é necessário fazer a atualização da situação da justiça gratuita de 

acordo com a decisão: “Deferida” ou “Indeferida”. 

Ainda, ao ser registrado o indeferimento, o boleto de custas é automaticamente gerado com 

valor atualizado.  

É importante que o recorrente esteja atento, pois a geração do boleto ocorre concomitantemente 

com a alteração da situação da justiça gratuita, conforme podemos observar abaixo. 

 
Descrição da imagem: visualização da capa do processo exibindo a tabela de eventos, com destaque à anotação de 

justiça gratuita indeferida e geração automática do boleto de forma simultânea. 
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▪ Pagamento de condenação em custas 

Quando a parte vencedora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e não houve 

recolhimento prévio de despesas ou taxas processuais, caberá à parte sucumbente arcar com as 

custas do processo. 

Sendo a parte sucumbente representada por advogado, o boleto para pagamento das custas será 

gerado por meio do Painel do Advogado, no menu “Ações” > “Custas”, contemplando todos os 

serviços efetivamente utilizados ao longo do processo. Caso necessário, é possível acrescentar 

outros itens por meio dos botões disponibilizados na própria plataforma. 
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